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Súmula: Autoriza o PrefeLto Municipal
assinar contrato para c'-:':1isi-
ção de um conjunt o hiir elé-
trico.

I

- !~

A C~L~ Mm~ICIPAL DE CEL VIVInA, Estado do :~=oá,
-ecréta e eu Hetto Fleck, Prefeito Municipa19 sanciono a seguLllte
- -_ .

• Art8 12)- Fica o Executivo Municipal autorizacc a
~iquirir, com dispensa de licitaçP0 na fórma do arte 126 ~ 2G, aI!
neêj. d, do decreto-lei Federal n!:2 200, c.e 2.3de Janeiro de lS67, o
equ.í.pamen t o ....egu.irrt e; uma Turbina hidraulica, com touoa 0'" aeuc pe!:
-e::centes e dcessórios9 da Firma Hiàráulic:::. Industrial S.A. 1m. Com.
a-é a importw'lcia de l~r$ l15.000s00, podendo para tanto assinar con-
-=atoa, convenios e o que mais se fizer necessários p~~a c bom de-
-s~2enho do ~~esente EWldato.

A...t. 2º) - O pagamento s e.r.i e f'e tuad o 70% pelo B. R.D.E.
restantes 30% pela Municipaliúade.

Art. 32)- Esta lei entrará em vigor na data de sua
.:-~b=-icação ~rogadaa as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munici.po.l de Ce1 Vivida, 7 r':)
..•.tbro de 1968.
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